INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado que essa Corte implemente a conexão virtual entre o distribuidor cível e os cartórios de registro de imóveis, a fim de agilizar a averbação em processos de execução, nos termos do que dispõe o art. 615-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.382/2006.

JUSTIFICATIVA

Recentes mudanças no Código de Processo Civil tornaram a execução mais ágil. Uma dessas mudanças foi a introdução do art. 615-A que possibilitou a averbação dos dados do processo de execução na matrícula do imóvel do devedor. Esse procedimento tem por escopo dificultar a ocorrência de fraudes à execução.

Ora, a criação de conexão virtual entre o distribuidor cível do Tribunal de Justiça e os cartórios de registro de imóveis, trará maior rapidez na satisfação do crédito, contribuindo para a solução mais célere do processo.

É certo que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o devedor, mas isso não significa que ela deve ser o mais lenta possível. Aliás, analisando-se sistematicamente o dispositivo, verificamos que é exatamente o contrário, pois, a demora do processo aumenta os custos deste que, ao final, serão suportados pelo devedor.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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